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DECRETOS NUMERADOS

DECRETO Nº 36.022 de 19 de setembro de 2022

Regulamenta, no Âmbito da Administração Pública 

Municipal, Direta, Autárquica e Fundacional do 

Município de Salvador, o disposto no art. 20 da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer 

o enquadramento dos Bens de Consumo nas 

categorias de qualidade comum e de luxo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe conferem o inciso III do art. 52 da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do art. 20, § 1º, da Lei Federal 

nº 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito do Município do Salvador;

CONSIDERANDO que cabe a administração municipal definir os limites para o 

enquadramento dos bens de consumo nas categorias comum e luxo,

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas da 

administração pública municipal direta, autárquica e fundacional, do Município de Salvador, nas 

categorias de qualidade comum e de luxo.

Parágrafo único. Em contratações realizadas com a utilização de recursos da União, oriundos 

de transferências voluntárias, deverão ser observadas as disposições do regulamento federal 

aplicável.

Art. 2º Os bens de consumo para suprir as demandas do Município deverão ser de 

qualidade comum, não superior ao necessário para satisfazer as finalidades às quais se destinam. 

Art. 3º Considera-se bem de luxo aquele: 

I - que se revelar, sob os aspectos de qualidade e preço, superior ao 

necessário para a satisfação das necessidades da Administração Municipal; 

II - identificável por meio de características tais como ostentação, 

opulência, forte apelo estético ou requinte.

Art. 4º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que:

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem e 

qualidade comum de mesma natureza; 

II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita 

atividade do órgão ou da entidade. 

Art. 5º É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, 

nos termos do disposto neste Decreto.

Parágrafo único. A aquisição de bens de consumo que esteja dentro do limite de 

valor de dispensa de licitação previsto no inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, não 

afasta a possibilidade de enquadramento como bens de luxo.

Art. 6º As unidades de contratação dos órgãos municipais, em conjunto com as unidades técnicas, 

identificarão os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de formalização de 

demandas antes da elaboração do plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do 

art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 1º Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, os 

documentos de formalização de demandas retornarão aos setores requisitantes para supressão ou 

substituição dos bens demandados.

§ 2º No que se refere ao Planejamento Anual para as licitações de bens de consumo 

sistêmicos licitados através do Sistema de Registro de Preços – SRP, regulamentado pelo Decreto 

Municipal nº 35.286/2022, a Secretaria Municipal de Gestão – SEMGE, identificando demandas por 

bens de consumo de luxo, solicitará as devidas justificativas para aquisição ou retornará a solicitação 

ao setor requisitante para supressão ou substituição dos bens demandados.

Art. 7º O Secretário Municipal de Gestão poderá editar normas complementares 

para a execução do disposto neste Decreto.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 19 de setembro de 2022.

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

JÚLIO FON SIMÕES

Secretário de Governo em exercício

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário Municipal de Gestão

DECRETOS SIMPLES

DECRETOS de 19 de setembro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, 

RESOLVE: 

Nomear, nos termos dos artigos 10 e 11 da Lei Complementar n° 01/91, com redação 

alterada pela Lei Complementar nº 34/2003, os candidatos abaixo relacionados, nos cargos 

indicados, da estrutura da Secretaria Municipal da Educação – SMED, Edital n° 02/2019.

Os candidatos deverão comparecer à SEMGE, situada na Rua Horácio César, nº 64, bairro 

2 de julho, para tomar posse, das 08:30h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 30 (trinta) 

dias corridos, contados a partir do primeiro dia útil após a publicação desta Nomeação, munidos da 

mesma documentação original entregue no ato da convocação, porém, os documentos que possuem 

validade deverão ser entregues originais e cópias atualizadas.

O candidato que já for ocupante de cargo público, em caso de acumulação legal de cargos, 

deverá trazer uma declaração original expedida pelos Recursos Humanos/Departamento de Pessoal 

do órgão/entidade informando o cargo, carga horária e o horário de trabalho exercido pelo candidato 

para que se possa atestar a compatibilidade de horários.

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL AO 5ºANO - 20H - SALVADOR – SEDE

AMPLA CONCORRENCIA

NOME INSCRIÇÃO CPF PONTOS CLAS

MARIA DE FÁTIMA FERRARI DA 
SILVA BASTOS

927025761 040.33x.xxx-xx 78 155º

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL AO 5ºANO - 40H- SALVADOR – SEDE

CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS

NOME INSCRIÇÃO CPF PONTOS CLAS

EDVALDO COELHO SANTANA 927010365 065.06x.xxx-xx 83 13°

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO ARTÍSTICA/ ARTES PLÁSTICAS - 20H - SALVADOR – SEDE

AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME INSCRIÇÃO CPF PONTOS CLAS

WILLIAN NATAN BRITO DA SILVA 927008467 023.01x.xxx-xx 83
8°

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, 


